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Resumo: O presente artigo visa analisar os possíveis impactos que as Regras 
de Rotterdam (RR) podem gerar ao comércio internacional de mercadorias 
realizado pelos países do MERCOSUL que se utilizam do transporte 
marítimo para exportar e importar seus bens. Para isso, primeiramente 
analisaremos as RR, criadas a partir da necessidade de uniformização 
das relações internacionais, resultante da grande expansão do comércio 
internacional ao longo dos últimos anos. Primeiramente será apresentado 
seu escopo de atuação e as principais alterações trazidas no que tange o 
regime de responsabilidade do transportador. Posteriormente analisaremos 
o atual regime de responsabilidade do transportador marítimo vigente nas 
legislações dos países membros do MERCOSUL e como as alterações propostas 
pelas RR afetariam o comércio internacional. Por fim, serão apresentadas 
as normas conexão de Direito Internacional Privado, ressaltando sobre 
a possibilidade de aplicação da RR aos contratos de transporte firmados 
pelos membros do MERCOSUL, ainda que não signatários da convenção, 
concluindo com os impactos positivos e negativos que as RR podem gerar ao 
comércio internacional de mercadoria marítimo. 
Resumen: El presente artículo tiene por objeto analizar los posibles 
impactos que las Reglas de Rotterdam (RR) pueden generar al comercio 
internacional de mercancías realizado por los países del MERCOSUR 
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que utilizan el transporte marítimo para exportar e importar sus 
bienes. Primero analizaremos las RR, creadas a partir de la necesidad 
de uniformización de las relaciones internacionales, resultante de la 
gran expansión del comercio internacional a lo largo de los años. En 
primer lugar será presentado su ámbito de actuación y las principales 
modificaciones aportadas en lo que se refiere al régimen de responsabilidad 
del transportista. Posteriormente analizaremos el actual régimen de 
responsabilidad del transportista marítimo vigente en las legislaciones de 
los países miembros del MERCOSUR y cómo las alteraciones propuestas por 
las RR afectarían el comercio internacional. Por último, se presentarán las 
normas de conexión de Derecho Internacional Privado, en particular sobre 
la posibilidad de aplicación de las RR a los contratos de transporte firmados 
por los miembros del MERCOSUR, que todavía no son signatarios de la 
Convención, concluyendo con los impactos positivos y negativos que las 
mismas pueden generar al comercio internacional de mercancía marítima. 

Palavras-chave: Acordo de Rotterdam, Responsabilidade, Transportador 
marítimo, Avarias, Transporte mercadoria 
Palabras clave: Acuerdo de Rotterdam, Responsabilidad, Transportista 
marítimo, Averías, Transporte mercantil

1. INTRODUÇÃO

O presente artigo visa debater de forma analítica como a 
possível entrada em vigor das Regras de Rotterdam (a qual ainda 
aguarda o número suficiente de ratificações) poderia afetar o comércio 
internacional marítimo dos países membros do MERCOSUL, que apesar 
de não assinarem a convenção até a presente data, poderiam sofrer com 
a aplicação das regras diante do conflito internacional de direito. 

A necessidade da criação de convenções internacionais para 
regular o transporte de mercadoria marítima iniciou-se com expansão 
do uso de containers para o transporte de mercadoria, o que trouxe 
significativas mudanças na forma como o comércio internacional de 
mercadorias era realizado, possibilitando que a carga permanecesse 
em um único local durante todo o transporte e, consequentemente, 
facilitando o transporte de mercadorias por mais de um segmento.

Com a utilização dos containers, os contratos passaram a regular o 
transporte “porta-a-porta” da mercadoria, possibilitado a assinatura de um 
só contrato que englobasse mais de um tipo de transporte, o denominado 
transporte multimodal de mercadoria.

Entretanto, apesar da crescente globalização dos transporte de 
mercadoria pelo mar, a legislação internacional não acompanhou a evolução 
dos contratos e até a presente data não existe em vigor nenhuma convenção 
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internacional para regular o transporte multimodal a nível global.
Além disto, observou-se que as convenções internacionais de transporte 

marítimo de mercadoria encontravam-se defasadas, motivo pelo qual em 2008 
a Comissão das Nações Unidas para o Direito do Comércio Internacional 
adotou a nova Convenção das Nações Unidas sobre Contratos de Transporte 
de Mercadoria Todo ou em Parte pelo Mar, ou Regra Rotterdam (RR), a qual 
não se encontra em vigor, pois aguarda o número de ratificações necessárias.

Assim, no primeiro capítulo serão analisadas as principais 
modificações trazidas pela RR principalmente no que tange a ampliação do 
escopo de aplicação a todos os tipos de contrato de transporte de mercadoria 
e a majoração do limite de responsabilidade do transportador por danos 
causados à carga e por atraso na entrega da mercadoria.

No segundo capítulo será demonstrado como as alterações trazidas pelas 
RR diferem em alguns aspectos da responsabilidade civil do transportador 
previstas nas legislações nacionais dos países membros do MERCOSUL, 
seja na impossibilidade de incluir cláusula limitativa de responsabilidade do 
transportador, seja no valor definido como limite de responsabilidade.

A possibilidade de aplicação de dois ou mais sistemas jurídicos distintos 
para regulamentar a obrigação e a incerteza jurídica quanto à norma prevista 
para o caso concreto será analisada no terceiro capítulo, focando na solução da 
controvérsia através das regras e princípios do Direito Internacional Privado e 
nos elementos de conexão estabelecidos na legislação de cada Estado.

Constatando-se a possibilidade de aplicar as RR aos países membros 
do MERCOSUL, mesmo que não signatários da Convenção das Nações 
Unidas, conclui-se com os impactos positivos e negativos que as alterações 
propostas para o regime de responsabilidade civil do transportador podem 
trazer ao comércio marítimo internacional de mercadorias realizado pelos 
países sul-americanos.   

2. AS REGRAS DE ROTTERDAM (RR) 

A expansão do uso de containers para o transporte de mercadoria 
nas últimas três décadas trouxe significativas mudanças na forma como 
a exportação/importação de mercadorias era realizada, criando uma 
padronização do comércio internacional e solucionando muitas das 
dificuldades técnicas existentes até então, como a constante necessidade 
de que a mercadoria fosse transferida, carregada/descarregada e 
realocada diversas vezes1.

De fato, a utilização dos containers, além de baratear o transporte 
de mercadoria pela via marítima, é considerada uma importante 
ferramenta para a globalização atual do comércio internacional. Antes 

1 CUDAHY, Brian J. The Containership Revolution: Malcom McLean’s 1956 Innovation Goes 
Global [online]. Washington, USA: The National Academies, 2007 [Data da consulta dois de 
março de 2018]. Disponível em: <http://onlinepubs.trb.org/onlinepubs/trnews/trnews246.pdf>
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da padronização do transporte de mercadoria através dos containers, 
era necessário realizar contratos segmentados para cada diferente etapa 
do transporte e, desta forma, cada etapa da viagem era regida por uma 
legislação própria2. 

O uso dos containers possibilitou que a mercadoria permanecesse 
em um único local durante todo o percurso da viagem, ainda que 
utilizando diferentes formas de transporte, gerando uma nova 
modalidade de contrato denominado “porta-a-porta”, no qual um único 
contrato de transporte engloba mais de um tipo de segmento3.

Apesar da crescente utilização desta nova modalidade de 
transporte4 o Direito Comercial Internacional falhou ao acompanhar 
a evolução dos contratos inexistindo, até o momento, uma legislação 
universal em vigor capaz de regulamentar a situação fática atual5.  

A falta de um acordo global regulamentando o transportador 
multimodal gerou a criação de legislações regionais, sub-regionais e 
nacionais por parte de alguns Estados para estabelecer a responsabilidade 
do transportador multimodal de mercadoria, como é o caso do “Acordo 
de Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte Multimodal de 
Mercadorias”6 firmado entre Brasil, Paraguai, Argentina e Uruguai e o 
“Acordo sobre Transporte Multimodal Internacional” firmado em 1996 
pelos membros da ALADI.

Entretanto, a ausência de uma convenção supranacional 
regulamentando questões como a responsabilidade do transportador, 
período para ajuizamento de ação e o limite de responsabilidade, trazem 
insegurança e incerteza quanto ao regime aplicável, elevando os custos 
com demandas judicias e apólices de seguros7.

A necessidade da criação de uma convenção internacional para 
regular o tema gerou um ciclo de debate na Comissão das Nações Unidas 
para o Direito do Comércio Internacional (UNCITRAL) visando à 
criação de uma nova convenção de transporte marítimo, que também 
englobasse a responsabilidade do transportador por danos causados à 

2 CONRADO, Iara Costa. Multimodal Aspect of the Rotterdam Rules: a critical 
analysis of the liability of the MTO [Tese de Mestrado]. Orientador: Abhinayan 
Basu Bal. Faculty Of Law Lund University. Suécia, 2011. <http://lup.lub.lu.se/luur/
download?func=downloadFile&recordOId=1976401&fileOId=1977150>
3 HOEKS, Marian. Multimodal Transport Law: The Law Applicable to the Multimodal Contract 
for the Carrige of Goods. Holanda: Wolters Kluwer, 2010, p. 2.
4 UNITED NATIONS COMMISSION ON INTERNATIONAL TRADE LAW (UNCITRAL). 
De acordo com a UNCITRAL, estima-se que dos 60 milhões de containers transportados 
em 2000, 50% utilizaram-se de transporte multimodal, com alguns países utilizando essa 
modalidade mais que outros. [Data da Consulta 02 de março de 2018]. Disponível em: < 
https://daccess-ods.un.org/TMP/7747257.94792175.html>
5 CONRADO. Op. cit., p. 16.
6 ALADI. Acordo de Alcance Parcial para a Facilitação do Transporte Multimodal de 
Mercadorias, firmado em Montevidéu, República Oriental do Uruguai, em 30 de dezembro 
de 1994.
7 HOEKS. Op. cit., p.8.
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mercadoria durante outra etapa do transporte8.
Assim, em 11 de dezembro de 2008 foi adotada a Convenção das 

Nações Unidas sobre Contratos de Transporte de Mercadoria Todo ou 
em Parte pelo Mar, ou Regra Rotterdam (RR), o qual tem como objetivo 
de substituir das Regras de Haia (Hague Rules), as Regras de Haia-Visby 
(Hague-Visby Rules) e a Regra de Hamburgo (Hamburg Rules), trazendo 
poucas alterações no regime de responsabilidade previsto nas legislações 
anteriores, porém ampliando seu escopo de aplicação a todos os tipos de 
contrato de transporte de mercadoria desde que incluam ao menos uma 
etapa de transporte marítimo9.

Apesar de ainda não contar com o número de ratificações necessárias 
para entrar em vigor10, a RR já vem gerando debates sobre o seu impacto no 
comércio internacional de mercadorias marítimo.

Primeiramente é importante destacar que a RR somente é aplicado 
aos contratos de transporte marítimo de mercadoria, ou seja, àqueles em que 
o transportador assume a obrigação de entregar a mercadoria no destino 
utilizando-se ao menos uma das etapas pela via marítima11, ainda que se trate 
de contrato multimodal, ou seja, ainda que a obrigação “porta a porta” inclua 
outras modalidades de transporte como o ferroviário ou rodoviário. 

O artigo 6º da RR é categórico ao excluir do seu escopo de 
aplicação os contratos de afretamento (charter-party) e todos os outros 
contratos marítimos para utilização do navio todo ou em parte, desde 
que o contrato em questão não seja de transporte de mercadoria.

Os contratos de transporte de mercadoria não se confundem com 
os contratos de afretamento do navio por enquanto estes estabelecem 
uma obrigação de vontade para o transporte de determinada mercadoria 
que fora confiada ao transportador, aqueles se caracterizam por ser um 
contrato de exploração do navio, no qual o fretador cede ao afretador 
o uso e gozo da embarcação mediante pagamento de contraprestação 
pecuniária, seja para uma viagem específica, por certo período de tempo 
ou a casco nu12.   

A RR prevê um escopo de aplicação mais abrangente do que as 

8 UNCITRAL. United Nations Convention on Contracts for the International Carriage of 
Goods Wholly or Partly by Sea, firmado Rotterdam, Holanda, em 23 de setembro de 2009 
9 BUGDEN, Paul M. e LAMONT-BLACK, Simone. Goods in Transit. 3ª Ed. Reino Unido: 
Sweet & Maxwell, 2013, p. 401.
10 Até a presente data havia 25 assinaturas e 4 ratificações, sendo necessário o total de 24 
ratificações para entrar em vigor. [Acesso em 02 de março de 2018] Disponível em: <http://
www.uncitral.org/uncitral/en/uncitral_texts/transport_goods/rotterdam_status.html>
11 UNCITRAL. United Nations Convention on Contracts for the International Carriage of 
Goods Wholly or Partly by Sea (Regras de Rotterdam), firmado Rotterdam, Holanda, em 23 
de setembro de 2009. Artigo 1º: “Contract of carriage” means a contract in which a carrier, 
against the payment of freight, undertakes to carry goods from one place to another. The 
contract shall provide for carriage by sea and may provide for carriage by other modes of 
transport in addition to the sea carriage.
12 GILBERTONI, Carla Adriana Comitre. Teoria e Prática do Direito Marítimo. 3ª Ed. Rio de 
Janeiro: Renovar,  p. 244.
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demais convenções de transporte marítimo e seu artigo 5º determina 
a sua aplicação aos contratos de transporte quando o remetente e o 
destinatário encontram-se em Estados distintos e o porto de carga e o 
porto de descarga do mesmo transporte marítimo encontram-se em 
diferentes países se, de acordo com o contrato de transporte, qualquer 
um dos seguintes locais estiver localizados no Estado contratante, sendo 
eles:  (a) o local de destino; (b) o porto de carregamento; (c) o local de 
entrega ou; (d) o porto de descarregamento. 

Ademais, pode-se dizer que a principal alteração quanto ao escopo 
de aplicação do acordo refere-se à regulamentação de todo o contrato 
de transporte, sempre que houver uma etapa marítima, mesmo com a 
utilização de outros meios de transporte como o rodoviário, ferroviário 
e navegação por rios13.

E apesar da convenção possibilitar a aplicação quando há contrato 
de transporte multimodal, não se pode classificar a convenção como 
multimodal, já que a RR não é aplicável quando não houver uma etapa 
marítima no transporte realizado14.

Outras importantes alterações trazidas pela RR dizem respeito 
ao regime de responsabilidade do transportador por danos causados à 
carga, tornando mais claras algumas questões quando comparadas aos 
regimes previstos na HVR e na Regra de Hamburgo, principalmente 
no que tange ao ônus da prova e a base de responsabilidade do 
transportador15. 

O regime de responsabilidade previsto na RR é o de responsabilidade 
objetiva do transportador, ou seja, não há necessidade de demonstrar 
a culpa (do) no caso concreto para que haja o dever de indenizar, já 
que esta é presumida e a responsabilidade somente é afastada quando 
demonstrada as hipóteses de excludentes de responsabilidade16.

Corroborando com o regime de responsabilidade objetiva do 
transportador, o artigo 17 da RR estabelece que o transportador é 
responsável por perdas ou danos causados à mercadoria, assim como 
atraso na entrega, desde que o demandante comprove que a perda, dano 
ou atraso ocorreu durante o período de responsabilidade do carregador.

Já o capítulo 4º estabelece que a responsabilidade do transportador 

13 HOEKS, Marian. Multimodal carriage with a pinch of sea salt: door to door under the 
UNCITRAL Draft instrument. [Data da consulta 02 de março de 2018] Disponível em < 
https://repub.eur.nl/pub/12908/Multimodal%20carriage%20with%20a%20pinch%20of%20
sea%20salt.pdf>
14 NEELS,P. The Rotterdam Rules and modern transport practices - a succesful marriage. 
[Acesso em 02 de março de 2018] Disponível em: < http://www.rotterdamrules.com/sites/
default/files/The%20Rotterdam%20Rules%20and%20modern%20transport%20practices%20
-%20a%20succesful%20marriage.pdf> p. 4.
15 THOMAS, Rhidian. An Analysis of the Liability Regime of Carriers and Maritime Performing 
Parties, em D Rhidian Thomas (editor), A New Convention for the Carriage of Goods by Sea – 
The Rotterdam Rules. Witney: Lawtext Publishing Limited, 2009, p.52-88.
16 Regras de Rotterdam, Artigo 17 (2) e 17 (3). 
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se inicia no momento em que os bens são entregues para serem 
transportados e terminam no momento em que são entregues no 
destino final17, permitindo as partes de acordarem livremente qualquer 
disposição em contrário18.

Logo, para que exista o dever de indenizar basta a parte interessada 
demonstrar qualquer discrepância entre a mercadoria que fora entregue 
ao transportador na origem e a mercadoria que fora recebida no destino 
final, inexistindo a obrigação de demonstrar a culpa do transportador 
nos danos causados19.

Comprovado o dano ou perda de mercadoria, deve o transportador 
indenizar a parte interessada nos moldes do artigo 22 da RR, o qual 
prevê a compensação calculada de acordo com o valor do bem estimado 
no local de entrega.

Ademais, a RR dispões ainda sobre o limite de responsabilidade do 
transportador, propondo o aumento do limite imposto nas convenções 
marítimas anteriores para o valor de 3 SDR/kg ou 875 SDR por pacote, o 
que for mais valioso, permitindo ainda que as partes convencione limite 
superior ao estabelecido na convenção, sendo nula qualquer estipulação 
para limite inferior20. 

Estabelecido o sistema de responsabilidade civil do transportador 
marítimo na nova RR, passamos agora a analisar o atual sistema 
empregado pelos países membros do MERCOSUL, estabelecendo 
comparativamente as principais diferenças entre os regimes. 

3. O REGIME DE RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR 
MARÍTIMO ADOTADO PELOS PAÍSES MEMBROS DO 
MERCOSUL E AS PRINCIPAIS DIFERENÇAS QUANTO AO 
REGIME PROPOSTO PELAS REGRAS DE ROTTERDAM

Para compreender como as alterações apresentadas no capítulo 
anterior podem influenciar o comércio marítimo internacional de 
mercadorias dos países membros do MERCOSUL, faz-se necessário, 
inicialmente, estabelecer o atual sistema de regime de responsabilidade 
em cada um dos Estados.  

E para compreender a responsabilidade do transportador 
marítimo, é importante estabelecer o conceito de contrato de transporte, 
o qual pode ser definido pelo artigo 730 do Código Civil Brasileiro21 

17 Regras de Rotterdam, Artigo 12 (1). 
18 Regras de Rotterdam, Artigo 12 (3).
19 BERLINGIERI, Francesco. The Rotterdam Rules: an attempt to clarify certain concerns 
that have emerged. [Acesso em 02 de março de 2018]. Disponível em:  <http://unov.tind.io/
record/36251/?ln=en>
20 Regras e Rotterdam, Artigo 59. 
21 BRASIL. Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 (Código Civil Brasileiro). Diário Oficial da 
União, 11 de janeiro de 2002.
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(CC) como sendo aquele no qual “(...) alguém se obriga, mediante 
retribuição, a transportar, de um lugar para outro, pessoas ou coisas”.

Referente ao transporte de coisas, a legislação brasileira prossegue 
afirmado que, além de assumir a obrigação de transportar o bem de um 
local ao outro, o transportador assume como dever acessório a obrigação 
de entregar o bem no seu destino em bom estado e no prazo ajustado22.

As doutrinas Uruguaia23, Argentina24 e Paraguaia25 também se 
utilizam de conceitos similares para definir os contratos de transporte, 
definindo-os como os contratos onde uma pessoa (transportador) 
assume a obrigação de transportar a mercadoria de outrem (vendedor) 
a um local determinado, assumindo como obrigação intermediária o 
dever de receber, carregar, embarcar, cuidar, desembarcar e descarregar 
a carga no destino.

É possível observar, nos conceitos acima estabelecidos, que a 
obrigação do transportador não se resume em tão somente entregar 
a mercadoria no destino indicado, abrangendo também a obrigação 
acessória ou intermediária de entregar o bem no mesmo estado em que 
lhe fora confiado26 no prazo acertado pelas partes sendo, portanto, uma 
obrigação de resultado. 

O contrato de resultado ou contrato de fim pode ser conceituado 
como aquele no qual a obrigação se vincula ao resultado positivo 
propriamente dito, sem o qual não se considera cumprida a obrigação, 
ou seja, a obrigação do transportador é resolvida no momento em que 
os bens são entregues nas mesmas condições que lhe foram confiados, 
no prazo estabelecido entre as partes27.

A regra geral estabelece que o risco é transferido juntamente 
com a posse do bem, independente de quem as entrega ou a quem o 
bem é destinado28, de modo que a legislação Brasileira29, Argentina30, 
Uruguaia31 e Paraguaia32 acompanhando a regra geral, são unânimes ao 
afirmar que é responsabilidade do transportador se inicia no momento 
22 Código Civil Brasileiro, Artigo 749.
23 BARCELÓ, Gregorio M. Cerdeña. “Regimen Legal Aplicable al Transporte Marítimo 
por Contenedores en el Uruguay y sus Perspectivas”. [Tese de Mestrado]. Orientador: Dr. 
Pablo Labandera. Universidade de Montevideu. Uruguai, 2014. [Acesso em 02 de março de 
2018] Disponível em: <http://www.um.edu.uy/docs/tesisfder-regimen-legal-aplicable-al-
transporte-maritimo-por-contenedores-en-el-uruguay-y-sus-perspectivas-cerdena-barcelo-
gregorio-martin.pdf>
24 SOLER ALEU, Arnadeo. Transporte Terrestre: Mercadrias y Personas – Su Regime Jurídico. 
Buenos Aires: Astrea, 1980.
25 PARAGUAI. Lei n° 2614/2005. Registro Oficial, publicado em 22 de junho de 2005. 
26 ARENTINA. Código de Comercio de La República Argentina, Artigo 175.  
27 DIAS, José de Aguiar. Da responsabilidade Civil. 10ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 1997. vol. 
1, p 154.
28 BUGDEN e LAMONT-BLACK. Op. cit., p. 79.
29 Código Civil Brasileiro, Artigos 749 e 750.
30 ARGENTINA. Código de Comercio de La República Argentina, Artigo 162. 
31 URUGUAI. Lei 817 Código de Comercio de Uruguai, Artigo 163.
32 PARAGUAI. Lei n° 2614/2005, Artigo 416.
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em que a mercadoria é depositada em sua custódia, findando no 
momento em que a carga é entregue no destino final, à pessoa indicada, 
no prazo estabelecido.

A responsabilidade civil, neste caso, seguindo as principais 
legislações internacionais sobre o assunto, assim como a RR, é contratual 
ou objetiva inexistindo, portanto, a necessidade de demonstrar a culpa 
do transportador no caso concreto para que se configure o dever de 
indenizar33.

Para que ocorra o dever de indenizar na responsabilidade 
contratual, é imperiosa a existência de um contrato válido entre o 
devedor e o credor, e a demonstração da inexecução do contrato, no 
todo ou em parte, configurados pelo inadimplemento ou mora34.

Importante explicar que atualmente o contrato de transporte 
marítimo de mercadoria é documentado através do conhecimento de 
embarque (bill of lading) -o principal documento do transporte marítimo 
de mercadoria- servindo, também, como prova de recebimento pelo 
transportador, do estado em que a carga se encontra, de propriedade do 
bem e a quem a mercadoria deve ser entregue no destino35.

Além de documentar informações importantes sobre a mercadoria 
transportada, o verso do conhecimento de embarque é marcado por uma 
série de cláusulas estabelecendo a responsabilidade do transportador 
marítimo como, por exemplo, o regime de responsabilidade, limite de 
indenização, prazo para ajuizamento de ação judicial, foro competente 
e a legislação aplicável36.

Logo, é de suma importância à observância às cláusulas contidas 
no conhecimento de embarque, assim como o adequado preenchimento 
das informações necessárias para identificar a carga, a fim de evitar a 
inexecução contratual e o consequente dever de indenizar.

Não obstante, em algumas situações o valor da mercadoria 
consignado pelas partes no conhecimento de embarque é aquele que vai 
estabelecer o limite de responsabilidade do transportador em caso de 
perda ou avaria na mercadoria, já que a responsabilidade do transportador 
é limitada ao valor constante no conhecimento de embarque37. 

A ausência de informação quanto ao valor do bem gera a 
incerteza quanto ao limite de responsabilidade do transportador e, 
consequentemente, a possibilidade de estabelecer limitação para a 
indenização considerando o peso da carga e a quantidade de pacotes, 
33 LANARI, Flávia de Vasconcellos. Direito Marítimo Contratos e Responsabilidade. Belo 
Horizonte: Del Rey, 1999, p. 109.
34 PEREIRA, Caio Mário da Silva. Responsabilidade Civil. 9ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 
2002. p. 246.
35 GIBERTONI. Op. cit., p. 277-278.
36 PORTO, Mariana. A Responsabilidade Contratual do Transportador Marítimo 
Internacional. [Acesso em 02 de março de 2018] Disponível em: <http://www3.pucrs.br/pucrs/
files/uni/poa/direito/graduacao/tcc/tcc2/trabalhos2007_2/Mariana_Porto.pdf>
37 Código Civil Brasileiro, artigo 750 e 179 CCA.
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observando-se a legislação aplicável em cada país.
Dentre os países do MERCOSUL, somente a Argentina ratificou 

as Regras de Haia, de modo que as cláusulas ali contidas, principalmente 
quanto à limitação da responsabilidade transportador, serão aplicadas 
aos contratos firmados por cidadãos argentinos38.

Neste sentido, o artigo 4 (5) das Regras de Haia39 também estabelece 
a limitação da responsabilidade de acordo com o peso ou número de 
pacotes, definindo 100 libras por pacote ou unidade, ou o equivalente 
em outra moeda, exceto quando o valor dos bens for informado no 
conhecimento de embarque.

Ademais, o supracitado artigo prossegue afirmando que as partes 
podem estabelecer livremente o valor do limite de responsabilidade 
do transportador, desde que o valor acordado entre as partes não seja 
inferior ao valor estabelecido na convenção40, de modo que as partes 
podem ajustar livremente o limite de responsabilidade com base na 
disposição contida na RR.

Já o Paraguai incorporou as Regras de Hamburgo à sua legislação 
interna41, estabelecendo, no artigo 6º da Lei 2614/2005, o limite de 
responsabilidade para o transportador na importância de 835 unidade 
de conta por container ou pacote, ou ainda 2,5 unidade de conta por 
quilo do peso bruto da mercadoria perdida ou danificada.

Observa-se, portanto, que o Paraguai e a Argentina já se utilizam 
do instituto de limitação de responsabilidade similar ao previsto na 
RR, alterando-se somente o valor correspondente à limitação, já que 
a legislação destes países sul-americanos prevê um valor inferior ao 
estabelecido na RR. 

Em contrapartida, a legislação uruguaia42 e brasileira43 não 
estabelece nenhum limite de responsabilidade e não aceitam cláusulas 
de limitação de responsabilidade, estabelecendo a indenização de 
acordo com a extensão do dano sofrido.

Há, portanto, uma divergência quanto à legislação interna e 
as principais convenções internacionais de transporte marítimo de 
mercadoria, inclusive às regras de limitação contidas na RR, já que a 
legislação nacional destes países determina a reparação integral do dano 
sofrido44, sendo considerada nula qualquer cláusula limitativa do direito 

38 SALIVARAS, Constantino. Standard Bulletin: Latin America Special Edition. [online]. 
2015 [Acesso em 02 de março de 2018]. Disponível em: <http://www.standard-club.com/
media/1813954/standard-bulletin-latin-america-special-edition-july-2015.pdf>
39 Hague Rules art. 4 (5).
40 Hague Rules art. 4 (5).
41 SALIVARAS. Op. cit.
42 Código de Comércio do Uruguai, Artigo 171. 
43 Código Civil Brasileiro, Artigo 750. 
44 BARCEL, Gregorio M. Cerdeña. Regimen Legal Aplicable al Transporte Marítimo por 
Contenedores en el Uruguay Y Sus Perspectivas. [online] Revista de Derecho de la Universidad 
de Montevideo, Número 27, Ano 2015. [Acesso em 02 de março de 2018]. Disponível em: 
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do transportador45. 
Desta forma, a entrada em vigor da RR afetaria diretamente o 

limite de responsabilidade do transportador em todos os países membros 
do MERCOSUL, seja para aumentar o limite de responsabilidade 
estabelecido, seja para impor o limite de responsabilidade onde não há 
previsão legal.

4. A POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DAS REGRAS DE 
ROTTERDAM AOS CONTRATOS FIRMADOS PELOS MEMBROS 
DO MERCOSUL QUE NÃO ADERIRAM AO ACORDO

Conforme explanado no capítulo anterior, dos países membros do 
MERCOSUL apenas a Argentina é signatária de convenção internacional 
de comércio marítimo, sendo que nenhum dos Estados membros do 
bloco econômico manifestou seu interesse em aderir às RR46.

Ademais, apenas a Argentina e o Paraguai permitem o limite de 
responsabilidade do transportador, enquanto o Brasil e o Uruguai vedam 
qualquer consideração neste sentido, considerando nula qualquer 
disposição que limite ou exonerem o transportador do pagamento de 
indenização47.

Então questionamos acerca da possibilidade de aplicação da 
RR e, consequentemente, a possibilidade de estabelecer o limite de 
responsabilidade do transportador em contratos celebrados por países 
que não aderiram à convenção.

Primeiramente é importante registrar o debate existente em 
diversas doutrinas acerca da relação estabelecida entre o direito interno 
de cada país e o direito internacional, existindo duas teorias para 
identificar a possibilidade ou não de aplicar tratados internacionais a 
Estados não signatários: a teoria dualista ou monista48.

A teoria dualista entende que os ordenamentos internos e 
externos pertencem a ordenamentos jurídicos distintos e a legislação 
internacional somente pode ser aplicada em território nacional quando 
incorporado por lei49.

<http://revistaderecho.um.edu.uy/wp-content/uploads/2015/09/Regimen-aplicable-al-
transporte-maritimo-por- de marcontenedores.pdf>
45 BRASIL. Supremo Tribunal Federal, Súmula 161: Em contrato de transporte, é inoperante 
a cláusula de não indenizar.
46 Nenhum dos países membros do MERCOSUL assinou ou ratificou a RR até a presente 
data. [Acesso em 02 de março de 2018] Disponível em: <http://www.uncitral.org/uncitral/en/
uncitral_texts/transport_goods/rotterdam_status.html>
47 STF, Súmula 161.
48 LEARY, Virginia. apud PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional 
Internacional. 12º ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 103.
49 MEDEIROS, Fábio Andrade. Monismo e Dualismo no Direito Internacional e a 
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a Incorporação dos Tratados de Direitos 
Humanos ao Ordenamento Jurídico Nacional. [online] [Acesso em 02 de março de 2018] 
Disponível em: <http://www.publicadireito.com.br/artigos/?cod=241dfe5e876da942>
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Em contrapartida, a teoria monista, estabelece que existe apenas um 
único sistema jurídico, inexistindo separação entre o direito estrangeiro 
e o direito interno, havendo divergência quanto a prevalência do direito 
interno –defendido por Hegel- ou a prevalência do direito internacional 
em detrimento ao direito interno - defendida por Kelsen50.

A jurisprudência internacional reconhece a aplicabilidade da 
legislação internacional sobre o direito nacional, sendo declarado pela 
Corte Permanente de Justiça Internacional em 193051 e posteriormente 
confirmado no artigo 27 da Convenção de Viena, que assim estabelece: 
“Uma parte não pode invocar as disposições de seu direito interno para 
justificar o inadimplemento de um tratado”. 

Entretanto, o conflito de legislação somente é decidido quando 
apreciado pelos juristas, utilizando-se das regras gerais de competência 
estabelecidas pelos Estados e pelas convenções internacionais, conforme 
explica o ilustre doutrinador Dolinger52: 

Diante de uma situação jurídica conexa com duas ou mais legislações, 
que contêm normas diversas, conflitantes, estabelece-se a dúvida 
sobre qual das legislações deva ser aplicada. Não cabe solucionar o 
conflito das normas materiais internas; a missão do internacionalista 
se restringe a indicar qual sistema jurídico deve ser aplicado dentre as 
várias legislações conectadas com a hipótese jurídica. 

E cabendo ao internacionalista indicar qual o sistema jurídico 
aplicável, existe a possibilidade de aplicação da RR quando o contrato 
de transporte marítimo estiver enquadrado em uma das hipóteses do 
escopo de aplicação listado no artigo 5º da convenção.

Afinal, os contratos de transporte de mercadorias marítimos 
tratados neste trabalho e abrangidos pela RR são contratos internacionais 
de transporte53, ou seja, são acordos de vontade os quais, via de regra, 
estão sujeitos a dois ou mais ordenamentos jurídicos distintos.

Logo, quando o contrato não estabelecer expressamente a 
legislação aplicável, faz-se necessário observar os elementos de 
conexão ou elemento de estraneidade com base nas fontes do Direito 
Internacional Privado para estabelecer a lei aplicável ao caso prático e o 
juízo competente para dirimir a demanda, o que pode variar de acordo 
com a legislação de cada Estado54.

50 Idem.
51 ACCIOLY, Hildebrando. Manual de Direito Internacional Público. 20 ed. São Paulo: 
Saraiva, 2012. p. 237.
52 DOLINGER, Jacob. Direito Internacional Privado (Parte Geral). 7ª ed. Rio de Janeiro: 
Renovar, 2003.
53 Regras de Rotterdam, Artigo 5 (1).
54 AMARAL, Antonio Carlos Rodrigues. Direito do Comércio Internacional. São Paulo: Lex 
Editora S.A, 2004, p. 218.
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Entretanto, estabelecer a legislação aplicável utilizando-se os 
elementos de conexão é subjetivo, o que pode gerar incerteza diante da 
possibilidade de aplicação de dois ou mais sistemas jurídicos distintos55. 

Neste sentido, observa-se que o artigo 9º da Lei de Introdução ao 
Código Civil Brasileiro estabelece a aplicação da lei de onde a obrigação 
foi constituída e, se tratando de negócio jurídico entre ausentes, a 
legislação para qualificar e reger a obrigação será a do Estado onde o 
proponente possui residência56.

Já a legislação uruguaia prevê que as questões relativas às 
relações comerciais internacionais, que não resultem de convenções 
internacionais, de lei especial ou da legislação nacional de direito 
internacional privado, são resolvidas através das outras fontes de direito 
comercial internacional, mediante a aplicação dos procedimentos de 
integração57. 

O novo Código Civil argentino de 201658 estabelece que o contrato 
é, em regra, regido pela lei do país onde a obrigação deve ser cumprida.

Por fim, a legislação paraguaia59 institui um critério altamente 
subjetivo para definir a lei aplicável, estabelecendo que, na ausência 
de eleição expressa do direito aplicável, o contrato será regido pela lei 
com o qual o contrato tenha vínculo mais estreito, devendo o tribunal 
considerar todos os elementos objetivos e subjetivos do contrato.

Logo, plenamente possível à aplicação da RR em contratos 
celebrados por: (i) brasileiros quando a proposta for encaminhada por 
um país signatário da convenção; (ii) uruguaios, já que a legislação 
estabelece expressamente a aplicabilidade de convenções internacionais 
para resolver questões relativas às relações comerciais; (iii) argentinos 
quando a obrigação for cumprida num país signatário da RR e; (iv) por 
paraguaios se consideramos o vínculo marítimo da relação quando o 
contrato for celebrado por país signatário da RR.

Ademais, como já demonstrado, as RR60 serão aplicadas aos 
contratos sempre que qualquer um dos seguintes locais estiver 
localizados no Estado contratante, sendo eles:  (a) o local de destino; 
(b) o porto de carregamento; (c) o local de entrega ou; (d) o porto de 
descarregamento.

Sendo assim, ainda que o contrato fosse celebrado em território 
brasileiro, estabelecendo o transporte de mercadoria para a Espanha, por 
exemplo, haveria o conflito quanto à legislação aplicável, possibilitando 
a aplicação tanto da legislação brasileira, quanto da RR.

55 PEREIRA, Jailson. Princípios do UNIDROIT e sua Aplicabilidade nos Contratos Internacionais 
de Transporte Marítimo e de Compra e Venda de Mercadoria. Curitiba: Appris, 2017.
56 BRASIL. Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (LICC), Lei 12.376/2010, Artigo 9º.
57 URUGUAI. Ley General De Derecho Internacional Privado 661/2016, Artigo 13.
58 ARGENTINA, Código Civil, Artigo 2652. 
59 PARAGUAI,  Lei n° 5393, Artigo 11. 
60 Regras de Rotterdam, Artigo 5. 
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Isto porque a LICC estabelece a aplicação da lei de onde o contrato 
foi celebrado61, enquanto a RR estabelece a aplicação da convenção 
quando o porto de destino estiver situado em um país signatário62, 
possibilitando situações onde mais de uma lei é aplicável. 

A questão, então, deve ser resolvida através das outras fontes do 
Direito Internacional Privado, possibilitando que o internacionalista 
decida, por exemplo, através da regra do Regulamento 593 de 17 
de junho de 2008 (Roma I), onde se observa a aplicação da lei onde 
o transportador tenha sua residência habitual, desde que o local de 
recebimento ou entrega se situem no mesmo país. Caso contrário, é 
aplicada a lei do local da entrega da mercadoria63.

Ademais, que o artigo 2º do regulamento estabelece que “a lei 
designada pelo presente regulamento é aplicável mesmo que não seja a lei 
de um Estado-Membro”.

Logo, conforme observamos acima, inúmeras são as possibilidades 
de aplicação da RR para regulamentar os contratos de transporte firmados 
pelos países membros do MERCOSUL, considerando o escopo de aplicação 
da convenção, os elementos de conexão estipulados nas legislações nacionais 
e a subjetividade com a qual os tribunais devem decidir.

CONCLUSÃO

As RR foram propostas para atualizar as convenções internacionais 
de direito marítimo, considerando o avanço nas relações contratuais das 
últimas décadas em detrimento a falta de uma convenção global capaz 
de regulamentar as novas relações jurídicas criadas entre os entes do 
comércio internacional.

Dentre as principais alterações trazidas, observam-se a sua 
aplicação para contratos multimodais, quando um dos segmentos 
da viagem for realizado pelo mar, além da majoração do limite de 
responsabilidade do transportador.

Apesar das alterações propostas, observa-se que muitos dos 
elementos de responsabilidade civil previstos na convenção são similares 
ao regime de responsabilidade previsto nas legislações nacionais dos 
países do MERCOSUL como, por exemplo, a obrigação de resultado do 
contrato de transporte de mercadoria e o período de responsabilidade 
do transportador64.

Em contrapartida, verificou-se que o limite de responsabilidade 

61 Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Artigo 9º.
62 Regras de Rotterdam, Artigo 5.
63 REGULAMENTO (CE) N.o 593/2008 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
de 17 de Junho de 2008 sobre a lei aplicável às obrigações contratuais (Roma I), Artigo 5 (1).
64 Vide Código Civil Brasileiro, Artigos 749 e 750, Código de Comercio de La República 
Argentina, Artigo 162, Lei 817 Código de Comercio de Uruguai, Artigo 163 e PARAGUAI. Lei 
n° 2614/2005, Artigo 416.
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adotado na convenção é rechaçado por alguns dos países membros do 
MERCOSUL - como é o caso do Uruguai e do Brasil65.

E apesar dos países membros do MERCOSUL não manifestarem 
seu interesse em aderir as RR, ainda assim seria possível a sua aplicação 
aos contratos de transporte marítimo considerando as regras do Direito 
Internacional Privado e os elementos de conexão previstos em cada 
legislação nacional, tornando incerto o sistema jurídico aplicável66.

Entretanto, não se pode afirmar com precisão se as alterações 
trariam benefícios ou malefícios ao comércio internacional marítimo 
do MERCOSUL, já que estudos favoráveis afirmam que o limite de 
responsabilidade tem o condão de reduzir o valor do frete e do seguro 
marítimo, possibilitando ao carregador estipular previamente o seu 
risco evitando, assim, a falência de empresas transportadoras que não 
conseguiriam pagar volutuosos valores de indenização67. 

Em contrapartida, estudos desfavoráveis apontam que o limite 
de responsabilidade estabelecido nas convenções internacionais ainda 
é considerado defasado em comparação ao real preço da mercadoria68 
e que a restituição do dano sofrido deve ser integral, incluindo-se tanto 
danos patrimoniais quanto extrapatrimoniais, já que a vítima não pode 
ser penalizada pelo seu prejuízo sofrido69.   

A adesão à nova Regra é inclusive tratado com cautela por 
outros países fora do bloco econômico notoriamente conhecidos 
como transportadores marítimos, já que as mudanças trazidas não são 
atrativas a este seguimento, e onde se verifica existir um lobby para a 
criação de uma alternativa que atenda aos seus interesses70. 

Neste ínterim, deve-se considerar que a aplicação do limite de 
responsabilidade pode trazer consequências negativas e positivas ao 
comércio internacional de mercadoria marítimo realizado pelos membros do 
MERCOSUL, sendo necessária a realização de estudos mais elaborados a fim 
de identificar as vantagens e desvantagens da aplicação prática da convenção.

Ademais, a liberdade de contratação deve ser preservada - desde 
que haja uma bilateralidade de consentimento, posição de igualdade, 

65 CREMONEZE, Paulo Henrique. Inconstitucionalidade da limitação de responsabilidade 
no transporte internacional marítimo de carga [online] [Acesso em 06 de julho de 2018]. 
Disponível em: <https://jus.com.br/artigos/45727/inconstitucionaliade-da-limitacao-de-
responsabilidade-no-transporte-internacional-maritimo-de-carga>
66 AMARAL, Antonio Carlos Rodrigues. Direito do Comércio Internacional. São Paulo: Lex 
Editora S.A, 2004, p. 218.
67 KILLINGBECK, Serge. Limitation of liability for maritime claims and its place in the past present 
and future: how can it survive? [online] Southern Cross University Law Review, vol 3, no. 1, pp. 
1-29. [Acesso em 02 de março de 2018]. Disponível em:  <https://epubs.scu.edu.au/cgi/viewcontent.
cgi?referer=https://www.google.com.br/&httpsredir=1&article=1210&context=law_pubs> 
68 Idem.
69 MARQUES, Cláudia Lima. “A Responsabilidade do Transportador Aéreo pelo Fato 
do Serviço e o Código de Defesa do Consumidor – Antinomia entre norma do CDC e leis 
especiais”. Revista do Direito do Consumidor, 1992, nº 3, p. 156.
70 Disponível em: <https://www.peacepalacelibrary.nl/ebooks/files/370856147.pdf>
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ausência de dolo ou tentativa de afastar a função do contrato- 
possibilitando aos contratantes estabelecerem livremente cláusulas 
limitativas de responsabilidade, visando a redução dos custos com o 
transporte internacional de mercadoria marítimo71.

Por fim, considerando a possibilidade de aplicação da RR 
mesmo a contratos firmados por países não signatários, pode ser mais 
interessante aos países membros do MERCOSUL aderirem ao limite 
de responsabilidade previsto, como forma de evitar conflitos de leis e a 
propositura de demandas para solucionar a incerteza quanto à legislação 
aplicável, trazendo maior segurança jurídica aos contratos de transporte.
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